INDICAÇÃO Nº 
9
, DE 2005



INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo, determinar, ao órgão competente, sejam elaborados os estudos necessários e tomadas as providências cabíveis, no sentido de que o preço público do pedágio instalado no quilômetro 20, saída “20” da Rodovia dos Imigrantes, Jardim Inamar, Eldorado, passe a custar R$1,00 (um real).

JUSTIFICATIVA



O pedágio implantado é compulsório, pois não há caminho alternativo sem acréscimo de grandes percursos.   As pesquisas efetuadas ao longo do tempo, sobre as praças de pedágio, quer estadual ou federal, demonstram que os usuários preferem pagar preços módicos por estradas bem preservadas e sinalizadas.



Por preços módicos devemos entender o compatível com o fluxo diário, ou seja, aquele que contabilmente componha o investimento da concessionária sem grandes prejuízos ao bolso dos usuários.



A praça de pedágio instalada no quilômetro  20, saída 20, da Rodovia dos Imigrantes, Jardim Inamar, Eldorado, sob concessão da Ecovias, cobra o valor de R$1,80 (um real e oitenta centavos) por veículo.



Portanto, nesse caso específico existem meios de o usuário desviar sua rota pela Rodovia Anchieta, cujo pedágio, para quem vai em direção à Baixada Santista, está instalado no Distrito de Riacho Grande, proporcionando, desta forma, ao usuário, um caminho alternativo e sem cobrança da taxa da praça de pedágio cobrada na Rodovia dos Imigrantes.



Quero crer que se o preço do pedágio do local indicado fosse de apenas R$1,00 (um real), idêntico ao valor  cobrado no quilômetro 16, da Rodovia dos Imigrantes, o fluxo de veículos seria aumentado em razão da mesma taxa, favorecendo, assim o orçamento da concessionária e esta ofereceria  melhores serviços.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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